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   A conclusão do curso, certamente, é o momento de o estudante celebrar a 
sua grande conquista. A ceri mônia d e Formatura  é um dos mai s bel os 
momentos da jornada. Com ela se compartilha a alegria com os entes mais 
queridos, as sim como, expressa o r econhecimento para a queles que, de 
alguma forma, contribuíram para essa vitória. 
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 CAPÍTULO I  
 

Dos Objetivos e Fins  
 
 

Disposições Preliminares  
 
 

  
 
 

Art. 1º O presente Regul amento tem por o bjetivo estabel ecer normas para 

organização das Comissões de Formatura e padronizar os procedimentos para as 

sessões públicas de colação de grau no âmbito da Faculdade Jesus Maria José – 

FAJESU. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

Art. 2º A col ação de grau é ato ofici al reali zado em sessã o públ ica, sob a 

presidência da D iretora Geral  da FA JESU e na presença d e, no mí nimo, dois 

membros do Conselho Universitário, destinada a outorgar grau aos discentes que 

tenham concluído integralmente um curso de graduação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
 
 § 1º Por conclusão integral de curso de graduação entende-se:  
 

  
 
 

I – a aprovação em todas as disciplinas da estrutura curricular;  
 
 

II – o cum primento da c arga horári a total  desti nada às ati vidades ac adêmicas 

complementares; 

 
 
 
 
 
 III – o cumpri mento da carga horár ia e das normas previ stas para o Estági o 

Supervisionado, quando for o caso; 

 
 
 
 
 

IV – o cumpri mento das normas pr evistas no Regul amento do Trabal ho de 

Conclusão de Curso; 

 
 
 
 
 
 

V – o cumpri mento de outros compo nentes curri culares previ stos na l egislação 

em vigor. 

 
 
 
 
 
   
 
 § 2º É vedada a parti cipação, em qual quer etapa  da sol enidade, de di scentes 

que não atendam a todas as exigências estabelecidas no parágrafo 1º anterior. 
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Art. 3º A Diretora Geral poderá delegar a presidência da sessão à Coordenação 

Geral Acadêmica ou a um dos Coordenadores de Curso da Instituição.  
Parágrafo único. As c erimônias de col ação de  grau deverão obe decer ao 

seguinte calendário: 
 

 
Art. 4º Compete à Secretaria Geral: 

I –  a té t rinta d e a bril, p ara o s c ursos c oncluídos no s emestre le tivo d o a no 

anterior; 
 

I – Encaminhar à Diretora Geral da FAJESU o requerimento (ver modelo anexo) 

para realização da sessão solene de colação de grau protocolado pela Comissão 

de Formatura, com pelo menos trinta dias de antecedência, contendo sugestão 

sobre data, horário, local de realização do evento bem como o nome e telefone  

do repr esentante da comissão. A pós aval iação da D iretora, esta dar á 

encaminhamento do requerimento, deferindo ou não o pleito; 

 

II – até tri nta de outubr o, para os cursos concl uídos no pri meiro semestre 

letivo do ano de conclusão. 

 

Art. 6º A colação de grau é obrigatória para a emi ssão e regi stro do diploma. 

Em nenhuma hipótese a colação de grau será dispensada.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
II – Convocar ofi cialmente os formandos, o Cer imonial da FAJESU e os dem ais 

participantes para solenidade de colação de grau extemporânea; 
Parágrafo único. Independentemente do moti vo de ausên cia de qual quer 

formando, fica vedada a outorga de grau por procuração. 
 

 
III – Lavrar e registrar em livro próprio a Ata que será assi nada pela Diretora 

Geral ou por seu representante, pelas testemunhas e por todos os formandos. 
Art. 7° A c erimônia de col ação de grau pode ser real izada nas segui ntes 

modalidades: 
 

I – S olene no audi tório da FA JESU: com veste talar e com a pres ença de 

patrono, paraninfo, homenageados, juramentista e orador; 
 

CAPÍTULO II 
II – Solene em auditório fora do campus da FAJESU: em local de acesso 

público, e scolhido pelos f ormandos e  aprovado pe la Comissão de Formatura, 

com veste t alar e com a presença de patrono,  paraninfo, homenagea dos, 

juramentista e orador; 

 
Da Solenidade de Colação de Grau 

SEÇÃO I 

Colação de Grau Coletiva 
III – Extemporânea: acontecerá para o s casos em que o formando, por motivo  

justificável, não tenha participado de uma das modalidades solenes.  
 
Art. 5º As datas das c erimônias de col ação de grau serão publ icadas no 

Calendário Acadêmico da  FAJESU  e sob nenhum argumento poderão ser 

marcadas para os meses de janeiro, fevereiro, julho ou dezembro. 
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Parágrafo único. Na ceri mônia de  Col ação de grau quand o organi zada p or 

empresa contratada pela Comissão de Formatura, fica assegurada a participação 

dos discentes que concl uíram o curso integralmente e que desejarem participar 

somente da  col ação de grau, arcando com as despesas  referentes  a  

ornamentação e aluguel de beca. 

 
I – ser  aprovado em concurso público de nível superior na área do curso e ter 

sido convocado para tomar posse; 

 
 
 
 
 
   
 
 II – ser aprovado na seleção de programa de pós-graduação stricto sensu;  
 

  
 
  III – ser transferi do ex-officio para localidade fora do Di strito Federal, no caso 

de ser servidor público; 

 

  
 

  
 

SEÇÃO II  
  

 
Colação de Grau Extemporânea   

IV – estar com vi agem marcada ao ex terior para estudos ou trabal ho na data  

de realização da solenidade de colação de grau; 

 
 

Art. 8º A colação de  grau extemporânea é aquela em que a  Diretora Geral, na 

presença de, no mí nimo, doi s membros do Conselho da Facul dade, procede a 

outorga do grau a discente que não tenha participado da solenidade coletiva de 

colação de grau. 

 
 
 
   
 

V – estar o formando afetado por doença de caráter infecto-contagiosa na data 

prevista pa ra a sol enidade, comprovada m ediante ate stado médi co 

reconhecido na forma da  l ei constando o Códi go Internaci onal de D oenças 

(CID); 

 
 
 
 
 

  
 
 

Parágrafo único.  Na ceri mônia de col ação de grau ext emporânea, os  

participantes fi cam di spensados do u so de  vest e talar e não contarão co m a  

participação de patrono, paraninfo, homenageado e orador; 

 
 
 
 

  
 

VI – estar o  formando p articipando, na data da solenidade, de manobras ou 

exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar; 

 
 
 

  
 
 Art. 9º A c olação de grau extempor ânea é real izada, prefer encialmente, no 

Gabinete da  Di retora Geral  ou, quando for o ca so, em outr o l ocal por el a 

designado. 

  
 

VII – estar o formando em l uto por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e 

netos), colaterais até o segundo grau (irmãos e tios), cônjuge ou companheiro 

(a), mediante respectivo atestado de óbito;  

 
 
 
 
 
 

  
 
 

 Art. 10. A col ação de grau extemp orânea pod e ser soli citada por mei o de 

requerimento protocol ado e di rigido à D iretora da FA JESU, contendo a 

justificativa e os documentos comprobatórios. 

 
 

VIII – ter o  formando si do convocado, em horá rio coi ncidente com o da 

solenidade de col ação de  grau,  para depoimento j udicial ou polici al, 

devidamente comprovado por declaração da autoridade competente; 

 
 
 
 
 
 

  
 

§ 1º Serão acei tas como justi ficativas do formando apen as as segui ntes 

situações: 

 
  

 
 IX – estar o formando em gozo de gala, nojo e outros;  
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X - ser transferido de Congregação, no caso ser religioso (a).  
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Anotações 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  
§ 1º Por ocasião da solenidade de colação de grau os formandos dos cursos da 

FAJESU usarão faixa na cintura com as seguintes características: 

CAPÍTULO III 

Do Cerimonial 

  

I – curso de Administração: cor azul cobalto; Art. 11. O roteiro da sol enidade de  col ação de grau extem porânea é de 

responsabilidade do Cerimonial da FAJESU. II – curso de Letras: cor roxa; 

III – curso de Pedagogia: cor roxa;  

IV - curso de Matemática: cor amarela; Parágrafo único. O rotei ro de que trata o caput deste artigo estabelece os 

procedimentos para realização da cerimônia, devendo conter: V – Curso de Secretariado Executivo: cor azul royal; 

VI – curso de Tecnologia em Redes de Computadores: cor laranja;  

VII – curso de Tecnologia em Sistemas de Informações: cor laranja. I – composição da mesa de honra, presidida pela Diretora Geral ou por seu 

representante; VIII – curso de Ciências Contábeis: azul celeste 

 II – chamada de professores, conforme estabelecido no roteiro da solenidade; 

§ 2º Recomenda-se para o presi dente da mesa o uso de pe lerine¹ na cor 

branca. Para os demais membros da mesa, a pelerine preta com barras azul  e 

branca, as cores da FAJESU. 

III – chamada dos homenageados, previstos no art. 13 deste regulamento; 

IV – chamada dos formandos; 

V – abertura da sessão solene pela Diretora Geral ou por seu representante; 

 VI – execução do Hino Nacional; 

§ 3º Essa exigência nã o se apl ica quando se tratar de col ação de grau 

extemporânea. 

VII – juramento dos formandos; 

VIII –  outorga de grau pela Diretora Geral ou por seu representante; 

 I X –  discurso do orador; 

Art. 13. A outorga de grau é col etiva por curso, com a escol ha de um 

representante de cada turma que a recebe em nome dos demais formandos. 

X – discurso dos homenageados; 

XI – encer ramento da  sol enidade pel a D iretora Geral  ou por seu  

representante.  

  
 

Art. 12. Na cerimônia de col ação de grau, todos os formandos devem traj ar 

beca na cor preta, faixa na cintura na cor do curso e capelo.   
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 ¹ Adaptado de http:// www.unb/administração/ceri/trajes.php 

 



 
 
 

 

  

Art. 14. Após a out orga de gr au, os formandos são  chamados,  

individualmente, para receberem o certificado de conclusão de curso. 

Parágrafo único. A Comi ssão de Formatura tem por fi nalidade pl anejar os 

procedimentos relacionados com as solenidades e as festividades de formatura 

da turma de formandos.   

Parágrafo Único. O aluno somente  receberá o certificado de concl usão de  

curso, após a Secretari a Geral da FAJESU  ter emiti do o documento de Na da 

Consta.   

Art. 18. A Comissão de Formatura deverá ter a seguinte composição mínima: 

 I – Presidente: tem a função de representar sempre a Comissão de Formatura 

junto a FAJESU; presidir as assembléias de formandos; cumprir e fazer cumprir 

as deci sões tomadas em  assembl éia; autori zar e visar as con tas a pagar e 

depósitos; a ssinar cheques para pagamento de despesas  referentes  à 

Comissão de Formatura em conjunto com o tesoureiro. 

 

Art. 15. Têm di reito ao uso da pal avra o presi dente da mes a, o patrono, o 

paraninfo, o  orador  da  turma, o juramentista e outra s personalidades 

definidas pelo cerimonial. 

 

 
II – V ice-presidente: substituir o presi dente em ca so de aus ência temporári a 

ou definitiva; auxiliar o presidente no que for necessário. 
 

 

CAPÍTULO IV III – Secretá rio: manter em dia a documentação da Comi ssão de Formatur a; 

secretariar as assembl éias gerai s; manter transcri to o livro Ata d as 

assembléias de forma rigorosa. 

Da Comissão de Formatura e Cerimonial da FAJESU 

SEÇÃO I 

Da Organização da Comissão de Formatura 

 IV – Vi ce-secretário: substituir o secretári o em caso de ausênci a definitiva ou 

temporária. 
 
 
Art. 17. A Comissão de Formatura de cada curso, é composta por al unos que 

representam a turma de  formandos perante FA JESU e a outras enti dades 

envolvidas nas atividades relacionadas com a formatura. 

V – Tesourei ro: juntamente com o p residente, autori zar e vi sar as contas  a 

pagar, os depósi tos ban cários, contr olar os cheques emi tidos e rece bidos; 

dirigir a tesouraria,   
 
                                                                                                                                                                                                                                                                             9 

 
VI – Vi ce-tesoureiro: substi tuir o tesourei ro em caso de aus ência temporári a 

ou definitiva.                   
 
 

10

 



  

V – Submeter à a preciação da turma de formandos o t exto do discurso a s er 

proferido pelo orador. 
Parágrafo Único: O repres entante da comi ssão deverá entregar, a o 

Coordenador do Curso,  que dará o encami nhamento devi do, a rel ação de 

alunos formandos. 
 

SEÇÃO II  

 Art. 19. Compete à Comissão de Formatura: 
Da Organização do Cerimonial da FAJESU  

 I –  Es tabelecer c ritérios e d efinir a  e scolha d o o rador, d o ju ramentista, d o 

formando que receberá o grau em nome de sua turma, do patrono, paraninfo e 

dos homenageados; 

 
Art. 20. O objetivo do Ceri monial da FAJESU é as sessorar a Diretora Geral  e 

apoiar a Co missão de Fo rmatura na execução do s trabalhos relacionados com 

as solenidades de colação de grau dos formandos.   

Parágrafo Único. A Diretora da FAJESU deverá, também, ser consultada para 

a indicação de homenageado, paraninfo e patrono. 

 
 
O Cerimonial da FAJESU possui a seguinte composição: 

  
I – O Coordenador do Curso de Secretariado Executivo; II  – Fazer o convite formal ao patrono, paraninfo e aos homenageados e, após 

o aceite dos convidados, notificar à Secretaria Geral e o Cerimonial da FAJESU, 

por meio de ofício, com pelo menos sessenta dias de antecedência. 

II – Os Coordenadores dos Cursos aos quais estão vinculados os formandos; 

III – A Secretária Geral Acadêmica 

   
III – Protoco lar requerimento endereçado à Secret aria Geral  da FAJESU, com 

pelo menos quarenta e c inco d ias de antecedênci a, contendo sugestão sobr e 

data, de horário e local para realização a sessão solene de colação de grau. 

§ 1º O (a)  professor da di sciplina de Ceri monial será o  responsável  pel a 

indicação de 03 (tr ês) a lunos que at uarão como recepcionistas, bem com o 

indicará o (a) aluno (a) que será o (a) Mestre de Cerimônia. 

 
IV – Encaminhar ao Cerimonial da FAJESU a entrega dos convi tes e dos tickets 

destinados a os convi dados e homenageado s os quai s permi tirão acesso aos  

locais reservados para as comemorações. 

§ 2º A part icipação do professor da  di sciplina, não acarreta rá pagament o 

extra; 
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I – patrono deve ser uma personal idade de des taque no âmbi to do corpo  

científico da  área dos formandos; trata-se, em geral , de pe ssoa de not ório 

saber acadê mico, reconheci da compe tência e padrão de referênci a na áre a 

específica de  conheci mento. Deve ser  escol hido por unani midade ou eleição 

direta. 

Art. 21. Compete ao Cerimonial da FAJESU: 

 
I – Garantir a aplicação do presente Regulamento; 

II – Ser o elo entre a Direção da FAJESU e a Comissão de Formatura; 

III – Ori entar a Com issão de Formatura quanto à contratação de empr esas 

organizadoras de eventos. 
II – parani nfo de turma,  em geral , é pessoa d a comuni dade, da própri a 

Instituição o u da Mant enedora, um professor, e/o u um profi ssional da áre a, 

que ma ntém p restígio in condicional j unto à  t urma. De ve s er e scolhido p or 

unanimidade ou eleição direta. 

IV – Supervisionar a qualidade dos serviços oferecidos pela empresa contratada 

pela Comissão de Formatura; 

V – Garanti r o cumpri mento dos praz os de envi o de convi tes aos convi dados 

internos e externos a FAJESU; 
III – o s h omenageados docent es ou funci onários deve m ser pess oas 

integrantes da FAJESU, o u relacionadas a el a, que nas transaç ões acadêmicas 

e administrativas durante 

VI – A provar o conteúdo dos convi tes e de outras formas de di vulgação da 

formatura que envolva diretamente a imagem da FAJESU. 

 
 o curso mereceram o reconheci mento e grati dão da turma c omo um todo. 

Devem ser escolhidos por unanimidade ou eleição direta. 
Parágrafo Único: O Cerimon ial da FAJESU não fornece Beca, fotógrafo nem  

ornamentação, ficando estes serviços a cargo dos formandos. 

 IV – orador  da turma  deverá s er um dos f ormandos q ue tenha b om 

relacionamento com a turma, com o corpo docente e funcionários da FAJESU e 

que tenha eloqüência e  facilidade de se expressar. 

 
 

SEÇÃO II 

Dos Homenageados 
V – juramenti sta será o formando en carregado de proferi r o j uramento em 

nome de sua turma e por isso, deverá ter boa dicção e fluência verbal. 
 

Art. 22. Na escol ha dos homenagea dos da sol enidade de col ação de gra u, a 

Comissão de Formatura deverá observar o perfi l do convi dado para a dequá-lo 

conforme o que se segue:  
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  CAPÍTULO V 

 Art. 25. A turma de formandos quando não optar pel a c ontratação de 

empresas or ganizadoras de event os para a c erimônia de col ação de gra u, 

deverá se adequar à programação apresentada pelo Cerimonial da FAJESU. 

Da Contratação de Empresas Organizadoras de Eventos 

 
 
  
Art. 22. A FAJESU não se responsa biliza por qual quer tipo de c ontrato que 

porventura venha a ser fi rmado entre Comi ssão de Formatura  e empresa s 

organizadoras de eventos. 

Art. 26.  A empresa org anizadora do evento,  quando utili zar o audi tório da 

FAJESU p ara r ealização d e Co lação, d everá r ecolher, n a T esouraria d a 

Instituição, o valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
 

  
Parágrafo único.  Sendo firmado contrato entre C omissão de F ormatura e 

empresa organizadora de eventos,  o cumprimento do contato assinado será 

de in teira responsabilidade das partes, no entanto, o  contato deverá estar 

em consonância com o Regulamento de Colação de Grau da FAJESU.  

CAPÍTULO VI 

Da Padronização dos Quadros de Fotografias 

 
 
Art. 27. Os formandos que optarem por fi xar o q uadro com a fotografi a de 

formatura no hall de entrada da Instituição, deverão observar as especificações 

indicadas a seguir: 

 

 

Art. 23. A Comi ssão de Formatura, ao contratar os servi ços de empresas 

organizadoras dos  event os rel acionados com a formatura, passa a s er 

responsável pela atuação da empresa.  

 

I – A fotografia deverá ter 40 cm de largura e 30 cm de comprimento; 

II – A moldura deverá ter 45 cm de largura e 55 cm de comprimento;  
III – A moldura deverá ter a cor palha com o relevo em dourado.  

Art. 24. A Comi ssão de Formatura deverá a presentar ao C erimonial da  

FAJESU uma prévi a dos  trabal hos que s erão r ealizados pel a empres a 

contratada para organização do evento de colação de grau.  

 

Art. 28. A fixação do qu adro, a fi m de obedecer a padroni zação, deverá s er 

feito por funcionário da Faculdade Jesus Maria José, indicado pela Diretora.  
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 MODELO 

CAPÍTULO VII  
Das Disposições Finais Requerimento de Colação de Grau 

  
Art. 29. É vedada a colação de grau àquele que concluir uma nova habilitação 

em curso já sendo graduado. 
Taguatinga, DF ______/______/_____ 

 
  À 

           Ir. Maria da Silva Maciel   Art. 30. Compete à S ecretária Geral  encaminhar à Coordena ção Geral  e ao 

Cerimonial da FAJESU, co m no m ínimo dois dias de antecedência, a listagem 

dos formandos que irão participar da sessão solene de colação de grau. 

 Di retora FAJESU 
 
 
 

  Os formandos  do (s) Curso  (s) de 

___________________________________ (ano ) / (sem estre), neste  ato 

representados pela Comissão de Formatura, vêm, por mei o deste, requerer a 

realização da  ceri mônia d e col ação de grau no audi tório da FAJESU, para a 

data de _________/___________/________. 

Art. 31. O presente Regulamento entrará em vi gor na data de sua aprovação 

pela Di retora Geral  da FAJESU e s omente po derá ser al terado, medi ante 

proposta encaminhada a Coordenação Geral, pelos Coordenadores de Curso. 

 

Art. 32. Os casos omi ssos neste Re gulamento serão resol vidos pela Diretora 

Geral. 
 

 Para que esse ato  sol ene seja  um marco hi stórico em no ssas vi das, 

comprometemo-nos a participar condignamente do  evento, de acordo com as 

normas da Insti tuição. Ao mesmo tempo, decl aramos estar mos ci entes da 

determinação de suspen der o ato de  colação de grau caso ocorram quai squer 

formas de  comportamento não co ndizentes co m a sol enidade, ou s eja, 

detectado qualquer irregularidade acadêmica dos formandos. 

 

 

          Ir. Maria da Silva Maciel    

                                                                    Diretora Geral  
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     Atenciosamente, 

 
     (NOME POR EXTENSO) 

       Presidente da Comissão de Formatura 

     Telefone: 

 
 
 



 
Anotações                                         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


